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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

BOLETIM GERAL

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 24 (SEXTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Souza Júnior CIPOMA

Fone: 99708-6200

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Souza AG

Fone: 98551-2728

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 25 (SÁBADO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Fábio Henrique 17º BPM

Fone: 98856-9990

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento DIM

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para o dia 26 (DOMINGO) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Neves CIPMOTO

Fone: 98313-5970

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Freire AG

Fone: 99907-7283

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 4849, de 22 AGO 2018

EMENTA: Cria Grupo de Trabalho para coordenação das atividades operacionais/
                     administrativas dos Órgãos Operativos da Secretaria de Defesa Social 
                      para as Eleições 2018

O Secretário d e Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe conferem a
Constituição do Estado de Pernambuco, no seu artigo 42, inciso III, a Lei Complementar nº 049/2003,
artigo 3º, inciso IV e a Lei nº 15.452/2015, no seu artigo 1º, inciso XV,

Considerando, a necessidade de  criação  de  grupo  de  trabalho  para  coordenar  as  atividades
operacionais/administrativas dos órgãos operativos da secretaria de defesa social para as eleições/2018;
considerando, a necessidade de integrar todos os planejamentos operacionais dos órgãos operativos para
as eleições de 2018, 

R E S O L V E:

Art. 1º Criar o Grupo de Trabalho com a finalidade de coordenar as atividades
operacionais/administrativas dos Órgãos Operativos desta SDS/PE para as Eleições/2018,
especialmente no planejamento integrado com os órgãos externos a esta Secretaria.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será composto pelos seguintes servidores e militares estaduais:

– Pela SDS: Delegada de Polícia Ana Amélia de Carvalho Coelho, matrícula 272546-0, Ten
Cel PM Ivanildo Cesar Torres de Medeiros, matrícula 950712-4, Ten Cel RRPM Francisco de Assis
Vidal, matrícula 364277-1, 1º Sgt PMPE Tatiana de Oliveira Lima, matrícula 106606-4;
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– Pela PMPE: Maj PM Ozéas Ferreira de Lima, matrícula 940190-3 (titular), e o Maj PM
Darlan Bartolomeu da Silva, matrícula 930018-0;

– Pelo CBMPE: Ten Cel BM Marcílio Aprígio da Silva, matrícula 798004-3 (titular), e o
Maj BM Lamartine de Melo Souza Júnior, matrícula 798022-1;

– Pela PCPE: Delegado Especial de Polícia Richardson Silva, matrícula 209105-4 (titular),
e a Delegada Especial de Polícia Marta Suelene, matrícula 196682-0 (suplente);

– Pela Gerência Geral de Polícia Científica: Perito Criminal Eduardo Henrique Lemos
Teixeira, matrícula 386582-7 (titular),  e a Perita Criminal Vania Lima da Silva, matrícula  211397-0
(suplente).

Art. 3º Fica o Secretário Executivo de Defesa Social responsável pela Presidência e
Coordenação Geral do presente Grupo de Trabalho e, em seu impedimento, responderá pelo colegiado a
Delegada de Polícia Ana Amélia de Carvalho Coelho.

Art. 4º O Grupo de Trabalho exercerá suas atividades nos locais e horários estabelecidos pelo
Presidente do GT Eleições/2018.

Art.5º Fica o Grupo de Trabalho autorizado a decidir todas as demandas referentes ao
planejamento operacional do Estado para as Eleições/2018, em especial com as seguintes atribuições:

– Coordenar, fiscalizar e  monitorar a construção e execução do planejamento operacional
realizado pelos  Órgãos Operativos de  forma integrada e  articulada com as entidades parceiras que
atuam no período das Eleições 2018;

– Apoiar os Órgãos Operativos na viabilização de recursos de interesses comuns à
execução das atividades a serem desenvolvidas no período eleitoral;

– Participar de reuniões com os Tribunais Eleitorais e demais órgãos externos
envolvidos nas eleições 2018 para possibilitar a realização do planejamento integrado e articulado no
âmbito do Estado de Pernambuco.

Art.6º O Grupo de Trabalho deverá, ao final das Eleições 2018, produzir um relatório com
as atividades desenvolvidas em até 30 (trinta) dias.

Art. 7º A participação no Grupo de Trabalho de que trata esta portaria é considerado
serviço público relevante e não remunerado.

Art.8º Publique-se a presente portaria no Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Antônio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4869, de 22 AGO 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir o 3º Sargento PM Edilson Cordeiro da Silva, matrícula nº 920324-9, do Gabinete
do Secretário/SDS para a Unidade de Transporte-UTRANS/GAA/SAF/SDS, 3904015B1000. Antônio
de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.
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Nº 4870, de 22 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E:

Transferir o 3º Sargento PM Wellington Gomes de Campos, matrícula nº 980589-3, do
Gabinete do Secretário/SDS para a Unidade de Transporte-UTRANS/GAA/SAF/SDS, 3904015B1000.
Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4871, de 22 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Dispensar, ex-officio, da função de Segurança de Estabelecimento Prisional o 2º
Sargento RRPM Eronides Alves da Silva, matrícula nº 108177-2/PS-16/GP; por haver sido julgado
inapto para o serviço na Guarda Patrimonial, em inspeção realizada por Junta Médica da Corporação,
de acordo com a alínea “d”, do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei 15120/13; 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 13 de agosto de 2018. Antonio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4872, de 22 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Cabo RRPM
Genivaldo Rodrigues Gomes, matrícula nº 119497-6/PS-18/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 16 de agosto de 2018.Antônio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4873, de 22 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E:

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de
Estabelecimento Prisional, o 1º Sargento RRPM Luiz Emanoel Gomes de Farias, matricula nº
114702-1/PS-21/GP; 

II - Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Verdejante (feminina) - PE, sob
o controle e fiscalização do Comando da 8º BPM e permanecendo no PS-21/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de setembro de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o  exercício  das atividades, no  estabelecimento prisional assinalado.  Antônio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4874, de 22 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de
Estabelecimento Prisional, os 1ºs Sargentos RRPM Amaro Paulo de Ananias, matrícula nº 122896-
0/PS-08/GP, Ironildo Francisco de Melo, matrícula nº 114268-2/PS-12/GP; o 2º Sargento RRPM
Manoel Martins de Arruda matrícula nº 106022-8/PS-14/GP; e os 3ºs Sargentos RRPM Roosvelt
Bezerra da Silva, matrícula nº 105312-4/PS-04/GP; Erivami Altino Severino, matrícula nº 114182-1/
PS-04/GP; Humberto de Souza Monteiro, matrícula nº 116726-0/PS-04/GP; e o Cabo RRPM João
Lacerda dos Santos, matrícula nº 103839-7/PS-12/GP; 

II - Determinar o exercício da função na Penitenciária Agro - Industrial São João -
PAISJ, Itamaracá - PE, sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd e movimentá-los para o PS –
16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de setembro de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da
movimentação para o exercício  das atividades, no estabelecimento  prisional  assinalado.  Antônio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4875, de 22 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de
Estabelecimento Prisional, o 1º Sargento RRPM José Carlos Ferreira, matrícula nº 105786-3/PS-12/
GP e o 3º Sargento RRPM Josè Ricardo Dias da Hora, matrícula nº 114557-6/PS-01/GP; 
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II - Determinar o exercício da função no Complexo Prisional do Curado, Recife - PE, sob
o controle e fiscalização do Comando do BPGd e movimentá-los para o PS–16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de setembro de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício  das atividades,  no estabelecimento prisional assinalado.  Antônio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4876, de 22 AGO 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de
Estabelecimento Prisional, o 1º Sargento RRPM Antônio Carlos Teles de Carvalho, matrícula nº
117188-7/PS-20/GP; 

II - Determinar o exercício da função na Penitenciária Dr. Edvaldo Gomes - Petrolina –
PE, sob o controle e fiscalização do Comando do 5º BPM, e permanecendo no PS – 20/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de setembro de 2018; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades,  no estabelecimento prisional assinalado.  Antônio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4877, de 22 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível Guarda de
Estabelecimento Prisional, o Cabo RRPM Edvaldo José da Silva, matricula nº 105297-7/PS-20/GP; 

II - Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Parnamirim - PE, sob o controle
e fiscalização do Comando da 8º BPM e movimentá-lo para o PS-21/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 1º de setembro de 2018; e 
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V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro)  dias, a partir da  data da vigência da movimentação
para o exercício  das atividades,  no estabelecimento prisional assinalado.  Antônio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4878, de 22 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 2º Sargento
RRPM Joaquim Mariano da Silva, matrícula nº 105204-7/PS-20/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 16 de agosto de 2018. Antônio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4879, de 22 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento
RRPM José Laurindo Campos da Silva, matrícula nº 116805-3/PS-20/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 17 de agosto de 2018. Antônio de Pádua
Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 4880, de 22 AGO 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Licença Especial – Concessão
Requerimento D espachado - Cabo P M  E vany A lves L eitão S oares, matrícula nº

104397-8, RG  nº 47263  PMPE, servindo atualmente na Gerência Geral do Centro Integrado de
Operações de Defesa Social da Secretaria de Defesa Social. Conceder 02 (dois) meses restantes de
Licença Especial referente ao 1º D ecênio, a contar de 02 de setembro de 2018, devendo retornar as
suas atividades em 01 de novembro de 2018. Deferido, em conformidade a alínea “a” § 1º do art. 64 c/c
§ 1º e 2º do art. 65 da lei 6783/74. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 156, de 23 AGO 2018)
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Nº 3981, de 29 JUN 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Designar para a função de Agente de Segurança de Autoridades o policial militar
abaixo relacionado, considerando o Convênio de Cooperação Técnica nº 028/2013, celebrado entre
o Tribunal de Justiça de Pernambuco e o Estado de Pernambuco, com a interveniência da Secretaria
de Administração e da Secretaria de Defesa Social, através da Polícia Militar de Pernambuco:

Graduação Matrícula CPF Nome
2º Ten RRPM 122876-5 187414794-91 Jose Maurilio Lacerda de Souza

II – A designação da presente portaria ocorrerá sem ônus para o Poder Executivo, mediante
o ressarcimento integral das despesas salariais para com o designado pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, na forma estabelecida no Convênio de Cooperação Técnica nº 028/2013,
celebrado entre aquele Tribunal e o Estado de Pernambuco, através da Secretaria de Administração
do Estado e da Secretaria de Defesa Social; e 

III – Contar os efeitos da presente portaria a partir de 1º de julho de  2018. Antônio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Republicada por haver saído com incorreção na original)

(Transcrita do DOE nº 156, de 23 AGO 2018)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA

1.1.0.   Justiça Comum

1.1.1.   Regime Aberto - Comunicação

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 298/2018 –
DPJ,  de 10 AGO 2018,  que o Policial  Militar,  Cb PM Mat.  23830-9/BPChoque,  Helton Pereira de
Amorim, no dia 10 de agosto do ano em curso, foi liberado por haver sido beneficiado com a progressão
de regime do semiaberto para o aberto, decisão prolatada, de 07 AGO 2018, pelo Juiz de Direito da
Primeira Vara Regional de Execução Penal. (SEI nº 3900035993.000129/2018-94). 

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Sindicância Administrativa Disciplinar

2.1.1.   Citação
SIGPAD nº 2018.8.1.001200, Portaria do Comando do 12º BPM nº 013/18, de 04 JUL 18

A 2º Sgt PM Vanessa Barbosa da Silva, no uso de suas atribuições legais e observando o
contido nos termos do Art. 42, Inciso I da Instrução Normativa nº 02/2017/Cor. Ger./SDS, de
24OUT2017, publicada no BG/SDS nº 202, de 26OUT2017, por meio do presente EDITAL:
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- Cita o 3º Sgt PM Reformado Mat. 910803-3/JOSEILDO ANTONIO DA SILVA,
devidamente qualificado nos autos do presente Processo Administrativo Disciplinar Militar –
PADM, na espécie Sindicância Militar Acusatória, instaurado por disposição da Portaria do
Comando do 12º BPM nº 013/18, publicada no Boletim Interno do 12º BPM nº 127, de 13 de julho de
2018, por não haver sido localizado para ser citado pessoalmente nos autos do processo em epígrafe;

- Fixa o prazo de 15 (quinze) dias a contar desta publicação para o comparecimento do
3º Sgt PM Reformado Mat. 910803-3/JOSEILDO ANTONIO DA SILVA a sala de Subseção de
Correição do 12º BPM, situada na Rua Dona Maria Lacerda, s/n, Várzea, Recife/PE,  de segunda a
sexta, em horário de expediente;

- Esclarecer que, decorrido o prazo de que trata o item precedente, será declarada a
revelia do militar sindicado, nos termos do Art. 42º, II da Instrução Normativa nº 02/2017/Cor.
Ger./SDS, de 24OUT2017, publicada no BG/SDS nº 202, de 26OUT2017;

- Fica desde já franqueado o comparecimento de V. Sª., e do seu advogado legalmente
constituído, a todos os atos procedimentais necessários à completa elucidação do(s) fato(s)
originador (es) do presente feito, bem como livre acesso aos autos, podendo desde já apresentar
testemunhas, solicitar perícia técnica e juntada de demais documentos comprobatórios,  inclusive,
requerer a inquirição e reinquirição de testemunhas e exercer seu direito de defesa da forma mais ampla
possível, durante todo o transcorrer dos trabalhos apuratórios, tudo em consonância com o Princípio da
Ampla Defesa assegurada pela Constituição Federal vigente. Recife/PE, 22 de agosto de 2018. Vanessa
Barbosa da Silva - 2º SGT PM Encarregada.

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Eis aqui o Senhor teu Deus tem posto esta terra diante de ti; sobe, toma posse dela, como te falou o
Senhor Deus de teus pais; não temas, e não te assustes. (Deuteronômio 1:21)


